
PREGÃO

PRESENCIAL

009/2013

001/2014

002/2014

003/2014

004/2014 I 151802/2014

005/2014

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Missão: Promover assistência jurídicaaos necessitados com excelência e efetivar a inclusão social, respaldada na ética e na moralidade.

PROCESSO

307002/2013

54565/2014

33235/2014

701888/2014

244449/2013

RELAÇÃO DOS PREGÕES REALIZADOS EM 2014

OBJETO

Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais permanentes,
móveis e eletro domésticos da DPMT.

Registrode preços para futura e eventual contratação de serviços (limpeza,
recepção, copeirogem, oficial de serviços gerais e motorista) para atender a

DPMT.

Registro de preços para futura e eventual aquisição de placas para atender a
DPMT.

Registro de preços para futura e eventual aquisição de licença de uso de
^ftware de recursos humanos, com manutenção para atender a DPMT.

Registro de preços para futura e eventual para a aquisição de certificados
digitais para atender a DPMT.

Registro de preços para futura e eventual locação de veículos para atender a
DPMT.

SITUAÇÃO

FINALIZADO

FINALIZADO

FINALIZADO

FINALIZADO

FINALIZADO

EM ANDAMENTO

DATA DO RESULTADO

17/03/2014

30/06/2014

12/06/2014

10/06/2014

10/06/2014
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ESTADO DE MATO GROSSO

DEFENSORIA PÚBLICA
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

Missão: Promover assisiência jurídica aos necessilados com excelência c oftlivar u inclusão social, respaldada na élica e na moralidade.

Processo 307002/2013

Interessado: Defensor Público-Geral do Estado
Assunto: Pregão n° 009/2013/DP/MT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

o Ordenador de Despesas da Dcfensoria Pública do Estado de Mato Grosso, no uso de suqs

atribuições legais, vem a público homologar o procedimento licitalório n°. 306997/2013, bem como o

resultado do Pregão n°. 009/2013-DP/MT, da scguime forma:

Lote Descrição Empresa
r aivi

Adjudicado

01 Aquisição de condicionadores de ar WANDA COM. MOVEIS E EQUIP. LTDA EPP R$ 1.220.n(X),()0

02 Aquisição de Bebedouros
AKDD LETRONICOS E PAPELARIA COM.

REPRES. SERV. LTDA
R$ 87.8(K),0()

03 Aparelhos telefônicos JVM COPIADORAS E INFORMATOCA LTDA RS 10.300,00

04 Aparelhos Eletrônicos - TV e DVD MAXMAR COM. IMP. EXP. SERV. LTDA RS 131.500,00

05
Aparelhos Eletrônicos - Projctor

Multimídia
MAXMAR COM. IMP. EXP. SERV. LTDA RS 207.500,00

07 Ventiladores
AKDD LETRONICOS E PAPELARIA COM.

REPRES. SERV. LTDA
RS 16.0(K),00

08 Elelrodomcsticos - Fornos e Fogões ATI COM. MOVEIS E INF. LTDA EPP RS 64.390,00

09 Eletrodomésticos - refrigeradores
AKDD LETRONICOS E PAPELARIA COM.

REPRES. SERV. LTDA
RS 88.000.00

10 Fraementadora de Papel JVM COPIADORAS E INFORMÁTOCA LTDA RS 320(H),0(Í

11
Eletrodomésticos —liqüidificadores e

máquina de café expresso
ATI COM. MOVEIS E INF. LTDA EPP RS 33.930,00

12 Móveis de Aço J.ART COM. DE MOVEIS DE ACO LTDA EPP RS 124.000,00

13
Móveis dc madeira e compensados -

Mesas

MILANFLEX IND. E COM. DE MOVEIS E

EOUlP. LTDA
RS 283.700,00

14
Móveis - Poltronas, cadeiras e

longarinas
MILANFLEX IND. E COM. DE MOVEIS E

EQUIP. LTDA
RS 255.470,00

Cuiabá, 17 de março de 2014.

DJALMA SABO MENDES JÚNIOR

Defensor Público-Geral do Estado

Defensoria Pública do Estado de Maio Grosso - Rua06 (esquina o)m a Rua 04), pane do Lote n"01 da Quadra n" II, Setor
A Centro Político Administrativo - CEP. 78.050-970 - Cuiabá/MT
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ESTADO DE MATO GROSSO

DEFENSORIA PÚBLICA
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

Missão: Promover assistSnda jurídica íios ncccssiuidcis com cxccicnciii u ufcijvjif» inciusüo social, respaldada na éiica e na moralidade.

Processo n° 54565/2014

Interessado: Direlor-Geral.

Assunto: Pregão n°O0I/2014/DPMT

RESULTADO DA LICITAÇÃO
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, mediante o Defensor

Público Geral do Estado, vem a público, DIVULGAR O RESULTADO DE LICITAÇÃO,
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2014/DEFENSORIA PÚBLICA -
PROCESSO n" 54565/2014, o qual tem por objeto a futura e eventual aquisição de serviços
para atender a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, conforme especificações
determinadas no edital e seus anexos, de acordo com o quadro abaixo:

DESCRIÇÃO

AQUISIÇÃO DESERVIÇOS DE
LIMPEZA NA CAPITAL

AQUISIÇAO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA NO INTERIOR

AQUISIÇAO DE SERVIÇOS OFICIAL
DE SERVIÇOS NA CAPITAL

AQUISIÇAO DE SERVIÇOS OFICIAL
DE SERVIÇOS NO INTERIOR

AQUISIÇAO DE SERVIÇOS
RECECPÇÁO NA CAPITAL
AQUISIÇAO DE SERVIÇOS
RECEPÇÃO NO INTERIOR
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

COPEIRAGEM NA CAPITAL

AQUISIÇÃO DESERVIÇOS
COPEIRAGEM NO INTERIOR

AQUISIÇÃO DESERVIÇOS
MOTORISTAS NA CAPITAL

AQUISIÇAO DE SERVIÇOS
MOTORISTAS NO INTERIOR

EMPRESA

MOURA E BOTELHO

SILVEIRA LTDA ME

MOURA E BOTELHO

SILVEIRA LTDA ME

COSTA OESTE SERVIÇOS
DE LIMPEZA EIRIELI

ELZA FERREIRA DOS

SANTOS SERVIÇOS
LUGER MULTISSERVIÇOS-

EIRELI
MOURA E BOTELHO

SILVEIRA LTDA ME

LUGER MULTISSERVIÇOS -
EIRELI

SULAMI-RICA

PRESTADORA DE

SERVIÇOS LTDA
LUGER MULTISSERVIÇOS-

EIRELI
ELZA FERREIRA DOS

SANTOS SERVIÇOS

Cuiabá, 30 de junho de 2014.

DJALMA SABO MENDES JÚNIOR

DEFENSOR PÚBLICO GERAL
ORDENADOR DE DESPESAS

VALOR

ADJUDICADO

R$ 1.979.200,00

R$ 2.785.188,00

RS 1.723.780,00

R$ 1.874.700,00

RS 1.684,475,00

RS 1.995.900,00

R$ 731.448,00

R$ 870.277,88

R$ 1.580.580,00

R$ 1.727.042,40
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ESTADO DE MATO GROSSO

DEFENSORIA PÚBLICA
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

Missão: Promover assisiência jurídica aos ncccssiiaiioscom cxcclôncia u clciivar u inclLSãü social, respaldada na éiíca c na moralidade.

Processo n° 33235/20N

Interessado: Direior-Geral

Assunto: Pregão Presencial n° 002/2014/DPMT

RESULTADO DA LICITAÇÃO

NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A DEFENSORL\ PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, mediante o Defensor

Público Geral do Estado, vem a público, DIVULGAR O RESULTADO DE LICITAÇÃO,

NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 002/20I4/DEFENSORIA PÚBLICA-

PROCESSO n® 33235/2014, o qual tem por objeto a futura e eventual aquisição de placas

para atender a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, conforme especificações

determinadas no edital e seus anexos, de acordo com o quadro abaixo:

ÚNICO

Descrição

Registro de Preços visando a
futura e eventual aquisição de

placas

Empresa Vencedora
Prisma Comércio de

Equipamentos de
Telefonia e

Comunicação LTDA
ME

Cuiabá, 10 de junho de 2014.

DJALMA SABO MENDES JÚNIOR

DEFENSOR PÚBLICO GERAL

Valor Adíudicado

R$ 63.900,00

Defensoria Pública do Estado dc Mato Grosso-Rua 06 (esquina cum a Rua 04), parte do Lote n"01 da Quadra n" 11, Setor
A Centro Político Administrativo - CEP. 78.050-970 - Cuiab<í/MT
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ESTADO DE MATO GROSSO

DEFENSORIA PÚBLICA
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

Missáo: Promover assisicacía jurídica aos nccessiiadoscom cxccicncia e efeiivar a inclusão social, respaldada na ética e na moralidatle.

Processo n" 70J888/20N

Interessado: Direlor-Geral

Assunto: Pregão Presencial n° 003/2014/DPMT

RESULTADO DA LICITAÇÃO

NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, mediante o Defensor

Público Geral do Estado, vem a público, DIVULGAR O RESULTADO DE LICITAÇÃO,

NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2014/DEFENSORIA PÚBLICA -

PROCESSO n" 701888/2014, o qual tem por objeto a futura e eventual aquisição de software

de recursos humanos - licença de uso e manutenção, para atender a Defensoria Pública do

Estado de Mato Grosso, conforme especificações determinadas no edital e seus anexos, de

acordo com o quadro abaixo:

Lote Dcscrícão Empresa Vencedora Valor Adjudicado

ÚNICO ®manutenção de Amplus Gestão e
software de Recursos Humanos Tecnologia LTDA

Cuiabá, 10 de junho de 2014.

DJALMA SABO MENDES JÚNIOR

DEFENSOR PÚBLICO GERAL

RS 162.000,00

Defensoria Pública do Eslado dc Maio Grosso - Rua 06 (esquina com a Rua 04), pane do Lole n"'01 da Quadra n" II, Seior
A Centro Político Administrativo - CEP. 78.050-970-Cuiabá/MT
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ESTADO DE MATO GROSSO

DEFENSORIA PÚBLICA
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

Missão: Promover assisiéncia jurídica aos necessiiiiiios com excelcnci;i i; cfoiivar a inclusão social, respaldada naécicae na moralidade.

Processo n° 151802/2014

Interessado: Direíor-Geral

Assunto: Pregão Presencial n° 004/2014/DPMT

RESULTADO DA LICITAÇÃO

NA MODALIDADE PREGÀO PRESENCIAL

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, mediante o Defensor

Público Geral do Estado, vem a público, DIVULGAR O RESULTADO DE LICITAÇÃO,

NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 0Ü4/2014/DEFENSORIA PÚBLICA-

PROCESSO n" 151802/2014, o qual tem por objeto a futura e eventual CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECL^LIZADA NO FORNECIMENTO DE CERTIFICADOS DIGITAIS

para atender a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, conforme especificações

determinadas no edital e seus anexos, de acordo com o quadro abaixo:

Descrição

ÚNICO

Empresa
Vencedora

Valor

Estimado do

Lote

Valor

Adjudicado
Economia

SERASA

S/A
R$ 66.866,67 RS 28.000,00 R$ 38.866,67

Cuiabá, 10 de junho de 2014.

DJALMA SABO MENDES JÚNIOR

DEFENSOR PÚBLICO GERAL

Defensoria Pública do Estado de MatoGrosso - Rua06 (esquina com a Rua04), partedo Lote n°01 da Quadran° 11,Seior
A Centro Político Administrativo - CEP. 78.050-970 - Cuiabá/MT
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I
DISPENSA

001/2014/DP/MT

002/2014/DP/MT 11858/2014

PROCESSO

405785/2013

003/2014/DP/MT 521987/2013

004/2014/DP/MT 502867/2013

005/2014/DP/MT I 47524/2014

006/2014/DP/MT 24145/2014

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Míssõo; Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a inclusãosocial, respaldada na ética e na moralidade.

RELAÇÃO DE DISPENSAS EM 2014

PARTES

MOURA & BOTELHO

SILVEIFIA-ME.

IV10URA& BOTELHO

SILVEIRA-ME.

IIVIACEM DA TERRA

PRODUÇÕES LTDA-ME.

Empresa AGUIA
SISTEMA DE COMBATE A

INCÊNDIO LTDA

ELETRICA PANTANAL

COMERCIO DE

MATERIAIS ELETRICOS

LIMITADA-ME

ACRO FERRAGENS

LUIZAO LTDAe FÁBIO

MENEZES E SILVA-ME.

OBJETO I VALOR
Prestação de serviços contínuos de Recepção, Copeiragem e Limpeza, R$ 16.232,54
para atender a DefensoriaPública Estadual no Núcleo Cível da Capital.

Prestação de serviços contínuos de Limpeza, para atender a R$4.399,84
Defensoria Pública Estadual na Comarca de Rondonópolls/MT

Contratação de empresa especializada nos serviços de produção de R$30.132,16
vídeos institucionais da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

para serem veiculadas
Aquisição de extintores de incêndio para atender a Defensoria Pública R$2.990,00

do Estado de Mato Grosso.

Aquisição de "canaletas", tamanho 50x50, i5om, para finalização das R$1.632,00
atividades de cabeamentos do Núcleo Cível da Defensoria Pública de

Cuiabá/MT.

Aquisição dos bens de consumo - corda, lona e 02 (dois) kits de R$240,66
toners coloridos para atender o Projeto "Ribeirinho Cidadão". R$2.170,00

FUNDAMENTO LEGAL

artigo 24, inc. IV, da Lei8.666/93 e Parecer
Técnicon°612/2013/AT/DPMT

artigo 24, inc. IV,da Lei 8.666/93 e Parecer
Técnico n° 017/2014/AT/DPMT

artigo 24, inc IV c/c art. 26 da Lei8.666/93 e
Parecer Técnico n" 555/2013/AT/DPMT.

artigo 24, inc. IIda Lei 8.666/93 e Parecer
Técnico n° 596/2013/AT/DPMT

artigo 24, inc. II da Lei8.666/93 ®Parecer
Técnico n° 045/2014/AT/DPMT.

artigo 24, inc. IIda Lei 8.666/93 e Parecer
Técnico n' 055/2014/AT/DPMT

007/2014/DP/MT 32972/2014 EMERSON PINTO DE

ARRUDA

Locação de imóvel urbano para sediar 0 Núcleo da Coordenadoria de
Ações Comunitárias da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

em Cuiabá-MT.

R$ 5.000,00 artigo 24, inc Xc/c art. 26 da Lei8.666/93 s
Parecer Técnico n° 029/2014/AT/DPMT

008/2014/DP/MT 54847/2014 ELTONARNDT Locação de imóvel urbano para sediar a Defensoria Pública Estadual
na Comarca de Sornso-MT.

R$ 4.000,00 artigo 24, inc. X c/c art. 26 da Lei 8.666/93 e
Parecer Técnico n° 049/2014/AT/DPMT

009/2014/DP/MT 79993/2014 LUCINETE MARIA ALVES

DE UMA ME.

Aquisição dos serviços de locação de uma barca para subsidiar 0
evento do Projeto Ribeirinho Cidadão.

R$ 8.000,00 artigo 24, inc. IIda Lei8,666/93 e Parecer
Técnico n" 063/2014/AT/DPMT

010/2014/DP/MT 64130/2014 MOURA&BOTELHO

SILVEIRA-ME

Prestação de serviços contínuos de Recepção, para atender a
Defensoria Pública Estadual na Comarca de Nobres/MT

Rí 3-984.73 artigo 24, inc. IV,da Lei 8,666/93 e Parecer

Técnico n°093/20i4/AT/DPMT

011/2014/DP/MT 64117/2014 MOURA 81 BOTELHO

SILVEIRA-ME

Prestação de serviços contínuos de Limpeza, para atender a
Defensoria Pública Estadual na Comarca de Sorriso/MT

R$ 2.296,49 artigo 24, inc. IV, da Lei8.666/93 6 Parecer
Técnico n° 080/2014/AT/DPMT

012/2014/DP/MT 135214/2014 CAMARADE DIRIGENTES

LOJISTAS 0ECUIA6A.

Aquisição de 01 (um) CertificadoDigital. R$ 2.296,49 artigo 24, inc. II, da Lei8.666/93 ^ Parecer
Técnico n° 108/2014/AT/DPMT

013/2014/DP/MT 687381/2013 FADESP - FUNDA(;ãO DE
AMPARO E

DESENVOLVIMENTO E

Aquisição de SCPJweb - Sistema de Controle de Processos
Finaíísticosda Defensoria com a elaboração do Plano Diretor de

Tecnologia da Informação - PDTI.

artigo 24, inc. XIII da Lei8.666/93 ^ Parecer
Técnico n" 058/2014/AT/DPMT

Rua 06, Quúd™II, Lote 01,Centro PolíticoAdministrativo, Culabd-MT, CEP; 78.050-970.Telefones;(65}3613-3400.



014/2014/DP/MT 589506/2013

015/2014/DP/MT 8368/2014

016/2014/DP/MT 85491/2014

017/2014/DP/MT 91763/2014

018/2014/DP/IVlT I 91763/2014

019/2014/DP/MT I 176799/2014

020/2014/DP/IVlT 611455/2014

021/2014/DP/MT 177455/2014

022/2014/DP/MT 95618/2014

023/2014/DP/MT 198210/2014

024/2014/DP/IVlT 98166/2014

025/2014/DP/MT I 502867/2013

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
íMissõo; Promover assistência juridicaaos necessitodoscom excelêncio e e/et/vara inclusão social, respaldada no ética e na moralidade.

DESENVOLVIIVIENTO DE

PESQUISA,

AUT0ART5 CENTRO

AUTOIVIOTIVO LTDA.

AUTO ARTS CENTRO

AUTOlWOTIVOLTDA.

MDELPALMEfDA-ME.

RONAIRATAIDE PASSOS

-ME.

SECVEL SERVIÇOS DE
SEGURANÇAE

VICILANCIA LTDA

BWCOiVl DE PRODUTOS

DEINFORIMATICA LTDA

M.E.

PORTO SEGURO

COMPRANHIADE

SEGUROS GERAIS.

JVM COPIADORAS E

INFORMATICALTDA.

CEPROMAT - Centro de

Processamento de

Dados do Estado de

Mato Grosso.

Câmara de Dirigentes
Lojistas de Cuiabá - CDL

DEFENSORIA PÚBLICA

DO ESTADO DE MATO

GROSSO e a empresa

Aquisição dos serviços de manutenção de veículo, para atender às
necessidades da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública de Mato

Grosso.

Aquisição dos serviços de manutenção de veículo, para atender às
necessidades da Defensoria Pública em Barra do Garças/MT.

Reparo e Manutenção predial nas estruturas do Núcleo da Defensoria
Pública Estadual em Sorriso/MT.

Prestação de serviços contínuos de Recepcionista, para atender o
Núcleo da Coordenadoria de Ações Comunitárias da Defensoria

Pública Estadualna Comarcade Cuiabá/MT.
Prestação de serviços Segurança e Monitoramento Eletrônico, para

atender o Núcleo da Coordenadoria de Ações Comunitárias da
Defensoria Pública Estadual na Comarca de Cuiabá/MT.

Faz-se necessária a aquisição em tela, tendo em vista que sem a
aludida certificação digital o digital o Defensor Público solicitante não
pode peticionar junto aos tribunais superiores,em prol dos assistidos
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

Contratação de seguro para camionete " Mitsubishl L200 " Triton
Branca que se encontra no Núcleo de Regularização Fundiária da

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

Aquisição de uma câmera fotográfica para auxiliar nas atividades
desenvolvidas pela assessoria de imprensa da Defensoria Pública do

Estado de Mato Grosso.

Contratação de serviço de dedetização para atender a sede da
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

Aquisição de prestação de serviços de Tecnologia da Informação para
a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

Aquisição de Certificado Digital, em caráter de urgência, para atender
a Coordenadoria de Gestão de Pessoas Defensoria Pública do Estado

de Mato Grosso.
Aquisição de Extintores de Incêndio, em caráter de urgência, para

atender a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

R$ 4.858,77 artigo 24, inc. II c/c art. 26 da Lei8.666/93 e
Parecer Técnico n° 115/2014/AT/DPMT

R$1.608,00 artigo 24, inc. II c/c art. 26 da Lei 8.666/93 e
Parecer Técnico n°ii4/20i4/AT/DPMT

R$46.478,72 artigo 24, inc. IV c/c art. 26 da Lei8.666/93 e
Parecer Técnico n" 129/2014/AT/DPMT.

R$3.680,00 artigo 24, inc. IV c/c artigo 26 da Lei8.666/93
e Parecer Técnico n" 124/2014/AT/DPMT.

Rí 7-549.00 artigo 24, inc. iVc/c artigo 26 da Lei8.666/93
e Parecer Técnico n° 124/2014/AT/DPMT.

R$187,50 artigo 24, nos termos da n°8.666/93 e Parecer
Técnico 145/2014

R$ 5.501,29 artigo 24, inc. IIda Lei 8.666/93 ec.c art 26
parg 2°e 4° do art.17 e no inciso III Parecer

Técnico n° 138/2014
R$1.049,90 artigo 24, inc. IIda Lei8.666/93 e Parecer

Técnico n" 158/2014/AT/DPMT

R$400,00 artigo 24, inc. IIda Lei8.666/93 e Parecer
Técnico n° 159/2014/AT/DPMT.

R$375.00 artigo 24, inc. 11 da Lei8.666/93 e Parecer
Técnico n" 207/2014/AT/DPMT.

artigo 24, inc. XVI da Lei8.666/93 e Parecer
Técnico n''oi56/20i4/AT/DPMT

R$3.182,00 artigo 24. inc. IIda Lei8.666/93 e Parecer
Técnico n° 187/2014/AT/DPMT.

fiuo 06, Quadra u, Lote 01,Centro PolíticoAdministrativo, Cuiabó-MT, CEP: 78.050-970, Telefonei; (65}3613-3400.



026/2014/DP/MT 203548/2014

027/2014/DP/MT 47524/2014

028/2014/DP/MT 290627/2014

029/2014/DP/MT 226056/2014

030/2014/DP/MT 10068/2014

03i/20)4/DP/MT 36661/2014

032/2014/DP/MT 268956/2014

033/2014/DP/MT

034/2014/DP/MT '

181348/2014

333434/2014

035/2014/DP/MT 434880/2014

036/2014/DP/MT 216032/2012

037/2014/DP/MT 515441/2014

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Missão; Promover assistência jurídico aos necessitados com excelência e efetivar a inclusão sociol, respaldada na ética e na moralidade.

EXTINTORES PANTANAL

DEFENSORIA PÚBLICA

DO ESTADO DE MATO

GROSSO e a empresa
ULTRA.

BW Comércio de

Produtos de Informática

Ltda - ME.

Atacadao da Construção
Ltda

Funda(;ão Cetúlio Vargas
-FCV.

INTERCRAF-E.C.PDA

SILVA-ME.

CASTELLI MAT

CONSTRUCÃO LTDA..
CINE CÂMERAS SERVICE.

JVM Copiadoras e
Informática Ltda.

Leopoldina Afonso de
Albuquerque Leão.

CENTRO DE

INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA-CIEE.

SEGURANÇA
ELETRÔNICA CAMPO

VERDE LTDA-EPP.

Aquisição de materiais para instalação telefônica, em caráter de
urgência, para atender a Coordenadoria de Ações Comunitárias - CAC

da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

Aquisição de canaletas, em caráter de urgência, para atender a o
Núcleo Civel da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

Aquisição Certificado Digital, em caráter de urgência, para atender a
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

: Aquisição de Materiais Elétricos para atender às necessidades de
ordem elétrica, em caráter de urgência, para atender os Núcleos da

Defensoria Pública do Estado de MatoGrosso.
Contratação de Empresa Especializada para aplicação de prova de
Concurso Público, em caráter de urgência, visando à formação de
quadro de servidores públicos efetivos para a Defensoria Pública do

Estado de Mato Grosso.

Aquisição de Adesivos para carros da Instituição, em caráter de
urgência, para melhor identificá-los e atender a Defensoria Pública do

Estado de Mato Grosso.

Aquisição de materiais de pintura, em caráter de urgência, para
atender a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

Contratação de Serviço especializado para a manutenção de maquina
fotográfica.

Aquisição de 02 (duas unidades) de Leitores Ópticos, em caráter de
urgência, para serem utilizados no novo sistema de distribuição

informatizada de processos da Defensoria de Segunda Instância.

Locação de imóvel urbano para sediar a Defensoria Pública Estadual
na Comarca de Alto Araguaia-MT.

Contratação de serviços de intermediação de estágio educativo
escolar, envolvendo alunos regularmente matriculados no ensino

regular em instituições de educação médio e superior.

Aquisição de prestação de serviços Segurança e Monitoramento
Eletrônico, para atender o Núcleo de Campo Verde da Defensoria

Pública do Estado de Mato Grosso

R$ 4-159.00

R$1.714,50

R$ 1.436,00

RJ 2.936,12

R$ 640,00

RS695,79

R$ 280,00

R$ 1.182,42

RS 2.000,00

Percentual de

Taxa de

Administração:
3,82

R$3.968,50

Rua 06, Quadro Ji, (.ote ot, Centro Político Administrativo, Cuiobd-MT, CEP: 75.050.970, Telefones; (65)3613-3400.

artigo 24, inc. II,c/c artigo 26 da Lei Federal
8666/93 e Parecer Técnico n°

214/2014/AT/DPMT.

artigo 24, inc. II c/c artigo 26 da Lei8.666/93 ^
Parecer Técnico n° 2is/20i4/AT/DPMT.

artigo 24, inc. II c/c artigo 26 da Lei8.666/93 ^
Parecer Técnico n" 231/2014/AT/DPMT.

artigo 24, inc. IIc/c artigo 26 da Lei8.666/93 ^
Parecer Técnico n" 228/2014/AT/DPMT.

artigo 24, inc XIIIda Lei 8.666/93 c Parecer
Técnico n" 157/2014/AT/DPMT

artigo 24, inc. IIda Lei Federal 8.666/93 e
Parecer Técnico n" 193/2014/AT/DPMT.

artigo 24, inc. II da Lei Federal 8.666/93 ^
Parecer Técnico n°229/20i4/AT/DPMT.

artigo 24, inc. II da Lei Federal 8.666/93 e
Parecer Técnico n° 266/2014/AT/DPMT

artigo 24, inc. II c/c artigo 26 da LeiFederal
8.666/93 6 ParecerTécnico n°

267/2014/AT/DPMT.
artigo 24, inc. Xc/c artigo 26 da LeiFederal

8.666/93 ®ParecerTécnico n°
348/2014/AT/DPMT

artigo 24, inc. Xlll c/c artigo 26 da Lei Federai
8.666/93 e Parecer Técnico n°

318/2014/AT/DPMT.

artigo 24, inc. II c/c artigo 26 da Lei8.666/93 ®
Parecer Técnico n" 370/2014/AT/DPMT



038/2014/DP/IVlT 434613/2013

039/2014/DP/MT 5440702014

040/2014/DP/MT 553175/2014

041/2014/DP/MT 469413/2014

042/2014/DP/MT 577018/2014

043/2014/DP/MT 531976/2014

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Missão; Promover ossistêncía jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a inclusão social, respaldada na ética e na moralidade.

JORNAL AGAZETA Contratarão dos serviços de publicidade junto a jornal de grande
LTDA. circulação no Estado.

EROMILDO DUTRA Contratação dos serviços de cerimonialista, para atender a Defensoria
PEREIRA. Pública do Estado de Mato Grosso.

PORTO SEGURO CIA DE

SEGUROS GERAIS.

DOMINGOS SÁVIO

UEIROZ PORTO-ME.

5TUDI0 COMÉRCIO
ATACADISTA DE

PRODUTOS DE

INFORMÁTICALTDA.

DISVECO LTDA.

Aquisição do seguro dos veículos oficiais da Defensoria Publica do
Estado de Mato Grosso.

aquisição de controle para acesso ao portão da garagem do Núcleo
Cível da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

aquisição, em caráter de urgência, de uma unidade de HDExterno de
um TBou duas unidades de 500 MB, para atender a Defensoria

Púbiica do Estado de Mato Grosso.

realizar revisão de veiculo pertencente a frota de veículos da
instituição, em caráter de urgência, para atender a Defensoria Pública

do Estadoiíe-íflStõdross'õ~"

CõòTdenãoõr
^ ^fcJDA LEITE
minútrativo Sistêmico

ValoR R$

2.200,00

R$ 1.150,00 R$

230,00

R$7.789,17

R$40,00

R$343,00

R$804,81

Rua 06, Quadra 11, Lote 01,Centro Político Admlnistruf/vo, CuiofaéwVIT, CEP: 78.050-970, Telefones: (65) 3613-3400.

artigo 24, inc. II,da Lei8.666/93 e Parecer
Técnico n° 469/2013/AT/DPMT.

artigo 24, Inc. II, da Lei8.666/93 ^ Parecer
Técnico n°433/20i4/AT/DPMT.

artigo 24, inc. VIc/c artigo 26 da Lei8.666/93
e Parecer Técnico n" 460/2014/AT/DPMT.

artigo 24, inc. II da Lei8.666/93 6 Parecer
Técnico n° 369/2014/AT/DPMT.

artigo 24, inc II c/c artigo 26 da Lei8.666/93 e
Parecer Técnico n° 468/2014/AT/DPMT.

artigo 24, inc. IIc/c artigo 26 da Lei8.666/93 s
Parecer Técnico n' 482/2014/AT/DPMT.
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: 573598/2014Processo

i
Objeto: Licitação do tipo menor preço global para contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de instalação de sistema de refrigeração, para
atender a Defensoria Pública do Estadual de Mato Grosso, em Primavera do
Leste/MT conforme condições as especificações constantes em Edital e seus anexos.

Volume I

Data de Realização: 14/11 /2014 Horário: 14h00min (horário local),

Protocolo n,: 573598/2eí4 Data:14/lô/2014 14:34
Governo do Estado de flato Grosso
DEFEfJSORIft PUBLICA DO ESTADO DE llftTO GROSSO
Interessado(a): DP- NELSON GONÇMiVES-DE SOJZR JÚNIOR
Assunto: INFOHrflÇaO
Resumo: SOLXCITflÇeO INFORnftÇOES PROCEOIflENTOS PfiRB r.Ll
nílTIZflÇSO Dfl FUTURA SBSE DO NÚCLEO OR DEFÊNSORIfl PUBLI

613-3412

Setor Origem: PROTOCOLO
Setor Destino; DG

Veiuna: 1 de 1

0'DaÕ066'

Local: Sede da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, localizada na
Rua 04, Lote 01, Quadra 10, Setor A, Centro Político Administrativo, Cuiabá-
MT.

S

'••-.•''A.



DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Missão; Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a inclusio social.

respaldada na ética e na moralidade.

# (fiSiTÁL nn cnNW^^

PROCESSO Nfi.

MODALIDADE

TIPO DE LICITAÇÃO
DATA DA REALIZAÇÃO
HORÁRIO PARA CREDENCIAMENTO

: 573598/2014/Defensoria Pública

: CARTA CONVITE

: MENOR PREÇO GLOBAL

: 14/11/2014.
: 14h00min.

HORÁRIO PREVISTO PARA O INÍCIO DASESSÃO ; 14hl5min.
LOCAL; Prédio da Sede Estadual da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

1.1. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, mediante o Defensor Público-Geral do Estado, ao final
devidamente subscrito, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na
modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste edital e seus anexos, nos termos da
Lei 8.666/1993.

1.2. O Inicio da sessão, que será dirigida pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Equipe de Apoio,
nomeados pela Portaria n®. 097/2014/DPG, publicada no Diário Oficial do Estado em 22 de abril 2014, ocorrerá a
partir do credenciamento.
1.3. OCredertciamento das Empresas participantes, através de seu representante legal, será realizado nos 15 (quinze)
minutos que antecederem o início da sessão, conforme informações em epígrafe.

"?ai
.V ^

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE
REFRIGERAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO EM
PRIMAVERA DO LESTE/MT, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE INTRUMENTO CONVOCATÓRIO E
SEUS ANEXOS.

3.1 Poderão participar desta licitação as empresas que:
3.1.1 Atenderem as condições deste Edital e apresentarem proposta na data, prazo e iocal indicado no aviso de
licitação.
3.1.2 Não estejam sob falência, concordata, recuperação judicial, concursos de credores, dissoluções ou tenham sido
suspensas de licitar noâmbito doEstado de Mato Grosso e/ou declarada inidônea por Órgão Público Estadual.
3.1.3 Empresa ou firma cujos Diretores, Responsáveis Técnicos ou Sócios, ninguém figure como servidor, empregado
ou ocupante de cargo comissionado no ESTADO DE MATO GROSSO.
3.2 Recomenda-se que os representantes legais das licitantes estejam presentes na data, hora e local da abertura da
licitação.
3.3 Qualquer manifestação em relação a presente licitação fica condicionada à apresentação de documento de
identificação e instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida em cartório, e, ainda, cópia
do contrato social, em se tratando de dirigente, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa.
3.3.1 Anão apresentação ou incorreção do documento de que trata osubitem anterior, não implicará na inabilitaçã^
da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela empresa.
3.3.2 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresalicitante.
3.4 Évedada a participação, direta ou indiretamente, nesta licitação ou na execução do seu objeto, do autor do
projeto básico e/ou executivo da respectiva obra, ou qualquer pessoa física ou jurídica que de qualquer forma ten^
participado da sua elaboração.

Rua 06. Quadra i 1. Lote 01, Centro Político Administrativo, Cuiabó-MT,
CEP: 78.050-970, Telefone; (65) 3613-3400, Fax: (65) 3613-3402.

www,dp. mt.gov.br



DEFENSORIA PÚBLICA 00 ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO PERMANENTE OE UCITAÇÃO
Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a inclusão social,

respaldada na ética e na moralidade.

3.5 Évedada a participação de iicitantes associadas ou em consórcio.

4.1 li Fase - Recebimento dos envelopes;

4.2 2' Fase - Abertura e Julgamento da habilitação;
4.3 32 Fase - Abertura e Julgamento da proposta;
4.4 4í Fase - Homologação do procedimento;
4.5 55 Fase - Adjudicação pelo menor preço global.

5,1 A Proponente deve apresentar dois envelopes lacrados externamente, com o respectivo número, conteúdo, nome
da Proponente e número da Licitação, sendo que no de ns 01, contendo a Documentação, e no de n' 02, contendo a
Proposta.

5.2. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá expressar em seu exterior as seguintes informações:
ENVELOPE 1- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONVITE N® 001/2014
RAZÃO SOCIAL E N° 00 C.N.P.J. DO IICITANTE

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá expressar em seu exterior as seguintes informações:
ENVELOPE 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
CONVINTE N® 001/2014

RAZÃO SOCIAL E N" DO C.N.P.J. DO LICITANTE

5.4 Todos os volumes deverão ser adequadamente encadernados (grampeados ou com espiral), com todas as folhas
rubricadas e numeradas mecanicamente em ordem seqüencial, apresentando ao final, um termo de encerramento,
devendo conter na capa titulação do conteúdo, o nome da firma llcitante, n. do Edital e o nome do objeto em
licitação.

5.5 As Iicitantes deverão apresentar somente os documentos exigidos, evitando duplicidade e inclusão de documentos
supérfluos ou dispensáveis,
5.6 O licitante poderá apresentar, em 01 (uma) via os documentos solicitados, em original, por qualquer processo de
cópias autenticadas em cartório, ou publicadas em órgão oficial, perfeitamente legível, sob pena de diligência para
exame dos originais ou autenticação no local, com apreser>tação dos originais,
5.7 A Proponente deve entregar os envelopes na data, hora e forma mencionadas no Preâmbulo, não sendo admitido
atraso, mesmo que involuntário.

6.1 DOCUMENTAÇÃO OE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Na 01)
6.1, Poderão participar desta licitação, as empresas que apresentarem o Certificado expedido pelo Cadastro de
Fornecedores do Estado de Mato Grosso, sendo assegurado o direito às empresas Iicitantes que não forem inscritas,
em apresentarem a documentação exigida prevista na legislação geral (Lei n® 8.666/93, artigo 27) para confirmar a
sua habilitação, conforme itens abaixo.
6.2, Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via de acordo com o item 4,4. Todas as vias
devem estar contidas num único envelopefechado, identificado como n» i, devendo constar a documentação a seguir
listada, em plena validade,
jB^l Relativos à Habilitação Jurídica:

' Rua 06, Quadra 11. Lote 01, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT, 2
CEP: 78,050-970, Telefone: (65) 3613-3400, Fax: (65) 3613-3402,

www.dp.mt.gov, br



DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO PERMANENTE PE LICITAÇÃO
Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a Inclusão social,

respaldada na ética e na moralidade.

a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores:
b.l) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e
6.2.2 Relativos à Regularidade Fiscal:
a) Certidão Negativa de Débito - CND (emitido pela Previdência Social - INSS); Y"
b) Certidão de regularidade do FGTS - CRF (emitido pela Caixa Econômica Federa!);
c) CNPJ - Prova de Inscrição / ou CPF, no caso de Pessoa Física; x-
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Federal;
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual (CRF Mod. 01) do Domicílio sede do Licitante, inclusive da
Dívida Ativa emitida pela Procuradoria Geral do Estado; ^
f) Certidão Negativa de Débitos Gerais Municipais correspondentes ao município em que a licitante for estabelecida;
g) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa de direito público ou privado. ."
h) Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXlll, do artigo 7® da Constituição Federal, com redação dada
pela Lei 9.854, de 27/10/99.

• As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licítatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1® deste artigo, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n*8.666. de 21 de iunho de
1993. sendo facultado à Administração convocar os licítantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação

5.2.3 - Relativos à Qualificação Técnica:
a) Certidão de Registro da empresa licitante na entidade profissional CREA - Conselho Regional de Engenharia e ^
Arquitetura, em plena validade, onde deverá constar os profissionais, a saber Engenheiro Mecânico e Engenheiro
Eletricista;

b) Comprovação que possui no mínimo os seguintes técnicos;
b.l. 01 (um) técnico registrado no CREA e devidamente registrados na empresa;
b.2.02 (dois) técnicos com experiência comprovada.

c) comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação, através do Atestado de Capacidade Técnica (constante do Anexo);
5.2.4 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exlgíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA -
IGP-DI, publicado peia Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.
Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei n2 6.404/76 (sociedade anônima):

Rua 06. Quadro 11. Lote 01, Cenfro Político Aciminístrativo, Cuiobó-MT,
CEP: 78.050-970, Telefone: (65) 3613-3400. Fax: (65) 3613-3402. ^

www.dp.mt.gov, br



OEFENSORiA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
Missio; Promover assistência Jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a irtclusão social,

respaldada naética e na moralidade.

-publicados em Diário Oficial; ou
-publicados em jornal de grande circulação; ou
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
2)sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTOA):
• acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.
3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n® 9.317, de 05 de dezembro de 1996 - Lei das Microempresas e
das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES";
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou declaração simplificada do
último Imposto de Renda.
4) sociedade criada no exercício em curso:
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio
dos licitantes nos casos de sociedades anônimas;

5) o balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados pelos administradores
das empresas, constante do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador legalmer^te habilitado.
6)Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão negativa de Falência e Concordata, em plena validade,
emitida pelo Distribuidor da sede do licitante.
6.2.5. - Documentação complementar:
a] Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo
funções de gerência, administração ou tomada de decisão;
fa) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2®, da Lei
8.666/93 (conforme modelo anexo);
c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e mer^ores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
anos, nos termos do art. 72, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo);
d) Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com
objeto {lote} cotado na licitação.
6.2.6. Sob pena de Inabilitacão. todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
6.2.6. Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo:
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

d) os atestados de capacidade técnica / responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da
matriz e/ou da(s) fiiíal(ais) da licitante.
6.2.7. Todos os documentos deverão estar datados dos últimos 180 tcento e oitenta) dias até a data de abertura da

sessão pública, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor.
a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é Indeterminada, como é o
caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.
6.2. Os documentos previstos neste Edital poderão ser autenticados pela Presidente da Comissão Permanente de
Licitação e pela equipe de apoio a partir do original;
6.3. Serão aceitas somente cópias legíveis;
6.4. brão serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;
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6.5. A Presidente da Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida e julgar necessário;

6.6. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em originalou cópia autenticada por cartório
competente ou por qualquer servidor, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que
acompanhadas dos originais para conferência pela Presidente.
6.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital e seus Anexos.

6.8. Se 3 documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e
seus Anexos e, observado ainda o disposto nos itens deste Edital, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação
considerará o proponente inabilitado.
6.9. Poderá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarar qualquer fato formal, desde que não implique
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário,
promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo de 48 horas para a
solução.

6.10. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a Presidente da Comissão Permanente de
Licitação considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão.

, ~ ; -7" TX

7.1 Apresentação

7.1.1 A proposta deve ser datilografada ou impressa em uma via, com rubrica em suas folhas, carimbo e assinatura a
última, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, ou que
possam comprometer a interpretação da mesma, devendo ser assinada pelo representante legal.
7.1.2 A proposta, sob pena de desclassificação, deve conter, no mínimo, as informações solicitadas no OBJETO deste
Convite.

7.1.3AComissão Permanente de Licitação reserva-seo direito de realizar diligências para instrução do processosobre
informações que não estejam claras na documentação apresentada, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.
7.2 Preço (apresentação)
7.2.1 Será vencedora aquela empresa que apresentar o menor preço global.
7.2.2 Nos casos de divergência de valores, obtidos por cálculos ou não, entre preços totais, parciais e/ou os preços
unitários apresentados, prevalecerão aqueles que representarem o menor desembolso à Defensoria Pública.
7.3 Composição do Preço - No preço proposto para o objeto deverão estar inclusas todas as despesas, bem outros
valores de natureza direta ou indireta, necessários à plena execução do objeto da licitação, não sendo admitidos
acréscimos, encargos ou quaisquer outras despesas.
7.4 Validade da Proposta - A Proponente deverá especificar o prazo de validade da proposta não inferior a 60
(sessenta) dias, contados da data de abertura da licitação.

9SlãS/iO pgABERTU|tl\ DOSÜNV,
8.1 Asessão para recebimento dos envelopes, contendo a Documentação de Habilitação (envelope 01) e Proposta de
Preços (envelope 02), será realizada no local constante do Aviso de Licitação, com a participação dos membros da
Comissão de Licitação e representantes dos licitantes que se fizerem presentes. ^
8.1.1 O Presidente submeterá todos os envelopes a rubrica dos presentes, esclarecendo que o exame da
Documentação poderá ser realizado em expediente interno ou na mesma sessão, pela Comissão de Licitação.
8.2 Após apreciação da Documentação, estando todos os participantes presentes ao ato e não havendo nenhuma
manifestação em contrário à decisão da Comissão, que será registrada em Ata, o Presidente procederá à abertura d^
Proposta de Preços.

Rua 06, Quadra 11, Lote 01, Centro Político Administrativo. Cuiabó-MT.
CEP: 78.050-970. Telefone: (65) 3613-3400, f=ax: (65) 3613-3402.

www.dp.mt.gov,br



DEFENSORiA PÚBLICA OO ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO PERMANENTE DE IICITAÇÃO
Missio: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a inclusão social,

respaldada na ética e na moralidade.

8.3 O resultado da Habilitação e o Julgamento das Propostas de Preços serão divulgados na forma da Lei.
8.4 Será inabilitada ou desclassificada a empresa que deixar de apresentar documentos exigidos neste Convite,
mesmo que na interpretação do licitante não tenha nada a ser declarado.

9.1 As propostas de Preço serão analÍsadas, conferidas, corrigidas eclassificadas por ordem crescente de valores
corrigidos.
9.2 O julgamento das propostas será realizado em conformidade com as instituições contidas no inciso I, parágrafo 1^,
do artigo45 (menor preço), e o artigo 48, da Lei ns 8.666/93, sendo desclassificadas as propostas que não atendam as
exigências deste Edital.
9.3 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração
poderá fixar às licitantes, prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do comunicado do resultado, para
apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que redundaram na inabilitação
ou na desclassificação.

9.4 No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato
público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.
9.5 No caso de empate entre duas ou mais empresas, sendo uma delas microempresas ou empresa de pequeno porte,
é assegurado a preferência dessas empresas para a contratação.

9.5.1 entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas peias microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superioresà proposta mais bem classificada.

9.5.2 ocorrendo empate, a empresa de pequeno porte ou microempresa mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferioràquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicadoem seu favor
o objeto licitado.

9.5.3 não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso acima,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese no item 8.5.1, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
9.5.4 no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem item 8.5.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

9.5.5 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens acima, o objeto licitado será adjudicado em favor
da proposta originalmente vencedora do certame.
9.5.6 O disposto nos itens acima somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.
9.6 A Comissão de Licitação fixará o resultado do julgamento das propostas r^o seu Quadro de Avisos após a
publicação do resumo na imprensa oficial, ou comunicará diretamente aos interessados, se presentes os prepostos
das licitantes no ato em que for adotada a decisão, a qual será lavrada a ata.

9.8 Decorrido o prazo recursal, o resultado do julgamento será homologado pela autoridade competente.
9.9 A autoridade competente adjudicará o Contrato ao Licitante, cuja proposta atender em sua essência aos requisitos
do presente Edital, e também, for a de menor preço, após correções eventuais, desde que demonstrada sua
viabilidade de execução.

9.10 Se a empresa adjudicatória não assinar o Contrato no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração
poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no
ar^go 81, da Lei nS8.666/93.
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- Os bens e serviços a que se pretende adquirir, sSo:

LOTE Especificação Un.

01 Tubo de Cobre 1/4 KG

02 Tubo de cobre 3/8 KG

03 Tubo de Cobre 1/2 KG

04 Tubo de Cobre 3/4 KG

Tubo de Esponjoso 1/4 MT

LOTE Tubo de Esponjoso 3/8 MT

ÚNICO Tubo de Esponjoso 1/2 MT

Tubo de Esponjoso 3/4 MT

09 Cabo PP 4X2/5 MT

10 Fita PVC para acabamento KG

11 Fita Perfurada KG

M3o de Obra

65,00

250,00

250,00

250,00

250,00

500,00

65,00

65,00

1,00

- A CONTRATADA obriga-se, através de pessoal técnico especializado, a:

1.Analisar minuciosamente as condições da prestação dosserviços de instalação de sistema de refrigeração do prédio
onde será instalado o núcleo da Defensoria Pública Estadual em Primavera do Leste/MT, serviço este a ser conferido à
contratante na localidade, sem nenhuma brecha para aditivos futuros, por má observação na elaboração da
proposta;

2. Elaborar um Check-List de acompanhamento dosserviços Contratados, com previsão deconclusão e prazos de cada
etapa;

3. Fornecimento de todos os materiais de consumo, insumos e mão-de-obra necessária para um excelente andamento
e conclusão do serviço contratado, devendo ser todo o custo dos serviços ora contratados.
4. Comunicação formal de quaisquer alterações ocorridas, processadas em nivel de projeto, para coordenação das
respectivas atualizações.

5. Efetuar os serviços de acordo com Normas Brasileiras pertinentes em vigor, que a CONTRATADA declara conhecer,
inclusive de segurança, utilizando sinalização de advertência para o equipamento em manutenção. Periodicamente,
deverão ser efetuados testes integrais de segurança, conforme Normas Pertinentes.
6. Utilizar equipamentos, ferramenta! e instrumental adequados, necessários e suficientes à boa execução dos
serviços sobsua responsabilidade, osquais deverão oferecer o máximo de segurança no quese refere à prevenção de
acidentes e danos materiais que possam ser ocasionados à DEFENSORIA ou a terceiros.
7. Para a realização destes serviços a CONTRATADA deverá dispor de todo o pessoal de apoio técnico que se fizer
necessário.

10.1 Até a expedição da ordem para assinatura do contrato, poderá a autoridade competente desclassifiwr o
participante, por despacho fundamentado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso a Administração venha
tomar conhecimento de qualquer fato ou circunstância anterior ao julgamento da Licitação, que desaboríe sua
idoneidade financeira, técnica e administrativa.
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10.2 Não será permitido ao participante classificado ceder ou transferir, no todo ou em parte, a outra firma, as
obrigações assumidas nesta Licitação, salvo expressa autorização.
10.3 Arealização da presente Licitação não obriga estt Órgão à aquisição dos serviços ora licitados, não cabendo
assim, ao participante, reclamação ou pedido de indenização, caso este não acolha sua proposta.
10.4 A apresentação da proposta pressupõe a aceitação irrestrita por parte dos participantes das condições
estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como da Minuta do Instrumento do Contrato (Anexo VII) sendo este
considerado parte integrante daquele, sem contar com as disposições estabelecidas na Lei 8.666/93 e demais
legislação suplementar apücável à espécie.
10.1 A assinatura do instrumento contratual deverá ocorrer no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados
da convocação formal da Defensoría Pública do Estado, sob pena de desclassificação e da aplicação das penalidades
previstas neste Edital, podendo as partes, antes de sua assinatura, estipular outras cláusulas, além daquelas
constantes da minuta que integra este Editai, visando a melhor execução dos serviços contratados.
10.2 Havendo desclassificação e sendo do interesse da Defensoria Pública do Estado, poderá ser convocado o segundo
colocado, e assim sucessivamente, nos termos do parágrafo 22, artigo 64 da Lei n28.665/93.
10.3 A prestação dos serviços solicitados se dará conforme estipulado na Minuta do Instrumento de Contrato (Anexo
VII).

10.4 Avigência do Contrato se dará na Minuta do Contrato (Anexo VII), respeitando-se o limite de valor consoante a
modalidade que lhe deu origem.
10.5 Havendo a rescisão antecipada não caberá à Contratada nenhuma forma de questionamento e/ou indenização.
10.6 As demais possibilidades de rescisão estão previstas no Anexo VII - Minuta do Instrumento de Contrato.

..te .

12.1 Ap6s avaliação e constatação do pleno atendimento das exigências especificadas no Edital, seus Anexos e o
contido na proposta da Proponente adjudicada, bem como do cumprimento dos prazos, a Defensoria Pública do
Estado emitira a respectiva Autorização de Pagamento, conforme prazos e previsões na Minuta do Instrumento de
Contrato (Anexo VII).

13.1 As despesas decorrentes dos serviços contratados com base na presente licitação correrão por conta da seguinte
Dotação Orçamentária:
Programa: 036/ Projeto Atividade: 2007.9900/ Elemento de despesa: 3390.3900/ Fonte: 100

14-10 não cumprimento do prazo de assinatura do instrumento contratual sujeita a Proponente Adjudicada ai
14.1.1 Multa de 30% (trinta por cento) calculada sobre o preço total proposto para o objeto, podendo a Defensoria
Pública do Estado, tomar outras providências legais cabíveis.
14-1.2 Aplicação da suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração
pelo prazo de até 02 (dois) anos, respeitando o direito a ampla defesa.
14-2 A Defensoria Pública do Estado para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor
contra qualquer crédito gerado pela Proponente Adjudicada, independentemente de qualquer notificação judicial ou
extrajudicial.
14.2.1 As demais penalidades, inclusive para atraso e/ou inadimplência das condições contratuais estão estabelecidas
no Anexo VII (Minuta de Instrumento de Contrato), bem como as previstas no artigo 86 e seguintes da Lei 8.666/93.
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15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer,
quando lhe será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação das razões do recurso, conforme artigo
109, § 69 da Lei 8.666/93, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.

15.2 Os recursos interpostos fora das condições e dos prazos estabelecidos em Lei, não serão conhecidos pela
Comissão Permanente de Licitação.

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste Edital e seus
Afíexos, deverão ser entregues ao Presidenteda Comissão Permanente de Licitação até às h do dia / /2014, no
mesmo local, na Rua 06 {esquina com rua 04), parte do lote n® 01 da Quadra n^ 11, setor A, Centro Político
Administrativo. CEP. 78.050-970, Cuiabá - Mato Grosso.

16.1Acritérioda Oefensoria Pública caberá rescisão contratual independente de interpelação judicial ou extrajudicial,
quando a firma Contratada:
a) Não cumprirquaisquer das obrigações contratuais, conformeo disposto na Minuta do Contrato (Anexo VII).
b) Paralisar a prestação de serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.
c) Subcontratar total ou parcialmente a prestação de serviço, sem suporte no Edital ou autorização da autoridade
competente da Defensoria Pública do Estado.

d) Outros casos previstos na Lei 8.666/93, 21/06/1993.
16.2 Em qualquer hipótese a Defensoria Pública não reembolsará ou pagará a firma contratada, qualquer Indenização
ou outros direitos a seus empregados por força da Legislação Trabalhista e da PrevidênciaSocial.

17.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, à iuz da Lei 8.666/93 e suas alterações,
jurisprudência e doutrina, aplicáveis à espécie.
17.2 Nas sessões públicas decorrentes da presente licitação, é admitida a participação ativa de apenas um
representante da Proponente.
17.3 Todos os documentos, declarações ou atestados apresentados são de responsabilidade da Proponente, ficando a
mesma sujeita às penalidades cabíveis.

17.4 A Proponente, obrigatoriamente deverá manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidasnesta Licitação.
17.5 A Proponente é obrigada a repassar para a Defensoria Pública do Estado, na proporção correspondente, as
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento
do objeto, em função de alterações na legislação pertinente.
17.6 Por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar ta) conduta, a Administração poderá revogar a presente licitação, devendo anulá-la por
ilegalidade de ofício, ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
17.7 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar, ressalvado o
disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei n. 8.666/93. V
17.8 A licitante deverá arcar com todos os recursos associados â Habilitação e apresentação de sua Proposta. A
Defensoria Pública, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos
seguidos na licitação ou resultados desta.
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17.9 A Comissão de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais, desde que
não comprometam as propostas, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover
diligências, destinada a esclarecerou complementara instruçãodo processoem qualquerde suas fases.
17.10 A participação da Proponer^te nesta licitação implica no conhecimento e aceitação integral e irretratável dos
termos deste Edital e seus Anexos, bem como dos termos constantes na Minuta do Contrato (Anexo Vil), não sendo

permitidas ressalvas aos seus termos após a eritrega dos envelopes à Comissão de Licitação. Por conseguinte, as
referidas minutas deverão ser lidas com atenção antes da elaboração da proposta, posto que a recusa injustificada do
licitante adjudicado em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido peia Defensoria Pública do Estado,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas.
17.11 Não poderá participar da licitação a empresa que isoladamente ou em consórcio responsável pela elaboração
do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de
5% (cincopor cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
17.11 A Proponente responsabiliza-se totalmente pelo teor de sua proposta, bem como de quaisquer valores, índices,
alíquotas e percentuais lançados na mesma, não podendo questionar se, por falta de cautela ou de correta
identificação do produto ofertado, der causa à desclassificaçãode sua proposta.
17.12 Não serão aceitas propostas via Internet, fax e/ou correio (carta simples ou AR), ou qualquer outro meio que
viole o seu sigilo.

17.13 Serão aceitas propostas via Sedex, desde que recebidas em envelope lacrado com entrega devidamente
protocolada, nas condições previstas no preâmbulo deste Edital. Ficaestabelecido que será de total responsabilidade
da Proponente qualquer extravio que possa ocorrer com o envelope, bem como atraso no seu recebimento pela
Comissão de Licitação.

17.14 Não será recebido no protocolo nenhum tipo de documentação referente à Licitação, nem mesmo os
envelopes, uma vez que sua entrega deverá ser feita pessoalmente à CPL, salvo a exceção de entrega via SEDEX.

SSo partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, cujo teor vincula totalmente os
licitantes:

a) Anexo i; Plano de Trabalho
b) Anexo II; Proposta de Preços
c) Anexo III: Termo de Vistoria
d) Anexo IV: Declaraçãode Impedimento
e) Anexo V:Modelo de Carta de Credenciamento
f) Anexo VI: Declaraçãode ciênciados registros de habilitação
g) Anexo VII: Atestado de Capacidade Técnica
hl Anexo VIII: Minuta de Contrato

Esclarecimentos sobre o conteúdo do Convite e seus Anexos para fins de participação somente serão prestados e considerados
quando solicitados a Comissão de licitação por escrito até o 2S dia útil que anteceder à abertura dos envelopes, em horário
comercial (14:00 às 18:00 horas), endereçada a Comissão Permanente de Licitação (CONVITE 001/2014), na Sede da Defensoria
Pública do Estado de Mato Grosso, sito na Rua 06 (esquina com rua 04), parte do lote n« 01 da Quadra n® 11, setor A, Centro
PoKlico Administrativo. CEP. 78.050-970 - Cuiabá-MT.

/] Cuiabá/MT, 06 de novembro de 2014.

DJALMA^SAagrfMENQES JÚNIOR ^ CI^,BÉ CTIWP0S^RGgS+ILHO
Defensor Piplico-Gyr^l do Estado ^^^esid^gpte da Comiss^a^errüanente de Licitação
Run 0<í. Onndral )'l. Lotei^fT CentrA 10

CEP; 78.050-970, Telefone; (65) Jó 13-3400. Fax; 3613-3402.
www.cjp.ml.gov.br /



DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Missio; Promover assistência jurídica aos necessitadoscomexcelência e efetivara inclusão social,

respaldada na ética e na moralidade.

3 • Número da Unidade Orçamentária:
10101.

OÉ TRABALKO/PRCUrrO bAsico
i Prec Pioc n>; 573S98/2014

,Sfl6ttM-ftamSIÇÃQ/,CPN.TRATAÇÃ.O:: .

1 - ÓRGÃO: DEFENSORIA PÚBLICA - DP/MT 2- PtANO DE TRABALHO/PROJETO BÁSICO N? 001/2O14/OP/MT
4- Descrição de Categoria da despesa:
( ) Capacitação
( } Equipamento de Apoio
{ ) Equipamento de TI
( }Consultoria/Auditoria/Assessoria
{ ] Despesa de Custeio
{ ] Bens de Consumo
( ) Material Permanente
(X) Serviços

5 • Unidade Administrativa Solicitante: Diretoria Geral/DP-MT.

;

1.1. o presente Plano de Trabalho/Projeto Básico tem por objeto a contratação de empresa especializada na instalação de
sistema de condicionamento de ar, para atender o núcleo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, em Primavera
do Leste/MT.

2 - Elenco dos itens da categoria (Bens ou Serviços

Un. 1 Qtd. I Preço unitário | Preço total
Tubo de Cobre 1/4

Tubo de cobre 3/8

Tubo de Cobre 1/2

Tubo de Cobre 3/4

Tubo de Esponjoso 1/4

Tubo de Esponjoso 3/8

Tubo de Esponjoso 1/2

Tubo de Esponjoso 3/4

Cabo PP 4X2/5

Fita PVCpara acabamento

Fita Perfurada

Mão de Obra

70,00

65,00

250.00

250.00

250,00

250,00

1.650,00

3,00

3,50

5,00

8,00

10,00

VÕT 111.00
I 1,00 I 3.900,00 3.900,00

Valor Global: R$ 14.604,33

(quotorie mil seiscentos e quatro reais e fnnto e três centavos)

3 - Do valor global estimado:
3.1. Ovalor global estimado a ser contratado será de 14.604,33 Iquatorze mil seiscentos e quatro reais e trinta e três
centavos)

Rua 06, Quadra 11, Lote 01, Centro Político Administrativo. Cuiabó-MT.
CEP: 78.050-970, Telefone: {65) 3613-3400, Fax: (65) 3613-3402.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Missão; Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a inctusão social,

respaldada na ética e na moralidade.

4 - Justificativa Técnica para a Contratação;
4.1. Justifica-se a necessidade da contratação em tela, nos seguintes fatos;
4.1.1. A Defensoria Pública Estadual, no núcleo localiíado em Primavera do Leste/MT, necessita dos serviços para propiciar
condições de trabalhoe atendimento aos defensores, servidores, estagiários e os assistidos.
4.2. Quanto â estimativa de custos, os valores que constam do presente termo, seguem de acordo com os praticados no
mercado, conforme prévia cotação realizada pela Gerência de Compras;
4.3. A futura e eventual contratação visa atender as necessidades da Defensoria Pública Estadual em Primavera do
Leste/MT, na prestação da assistência judiciária gratuita às comunidades hipossuficientes, visando melhorias no ambiente
dos atendimentos.

5 - Oo prazo/execução:
5.1. A licitante contratada se obrigará ao fornecimento dos objetos solicitados e empenhados, nos moldes do Plano de
Trabalho, do Editai e Contrato a ser celebrado, na medida da necessidade da contratante, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
segundo a solicitação da mesma.
5.2. A solicitação será feita pela Defensoria Pública á empresa a ser contratada, após assinatura do Contrato ou
instrumento equivalente, mediante Ordem de Fornecimento.

6 - Público/Clientela Alvo;
6.1. Os servidores, estagiários e assistidos da Defensoria Pública Estadual no desenvolvimento de suas funções e
atendimentos.

7 - Das Obrigações da Contratada:
• A CONTRATADA obriga-se, através de pessoal técnico especializado, a;
7.1. Analisar minuciosamente as condições da prestação dos serviços de instalação de sistema de refrigeração do prédio
onde será instalado o núcleo da Defensoria Pública Estadual em Primavera do Leste/MT, serviço este a ser conferido à
contratante na localidade, sem nenhuma brecha para aditivos futuros, por má observação na elaboração da proposta;
7.2. Elaborar um Check-List de acompanhamento dos serviços Contratados, com previsão de conclusão e prazos de cada
etapa;

7-3- Fornecimento de todos os materiais de consumo, insumos e mâo-de-obra necessária para um excelente andamento e
conclusão do serviço contratado, devendo ser todo o custo dos serviços ora contratados,
7,4- Comunicação formal de quaisquer alterações ocorridas, processadas em nível de projeto, para coordenação das
respectivas atualizações.
7.5. Efetuar os serviços de acordo com Normas Brasileiras pertinentes em vigor, que a CONTRATADA declara conhecer,
inclusive de segurança, utilizando sinalização de advertência para o equipamento em manutenção. Periodicamente,
deverão ser efetuados testes integrais de segurança, conforme Normas Pertinentes.
7.6. Utilizar equipamentos, ferramenta! e instrumental adequados, necessários e suficientes à boa execução dos serviços
sob sua responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere à prevenção de acidentes e
danos materiais que possam ser ocasionados à DEFENSORIA ou a terceiros.
7.7. Para a realização destes serviços a CONTRATADA deverá dispor de todo o pessoal de apoio técnico que se fizer
necessário,

8 - Das Obrigações da Contratante:

8.1. A Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso obriga-se a:
8.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações a serem contratadas, Inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da empresa fornecedoras nas dependências da
Defensoria Pública;

8.1.2. Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de segurança;
8.1.3. Notificar a CONTRATADAde qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Plano de Trabalho, garantindo a real
disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente ã empresa fornecedora dos serviços ora licitados, sob
pena de ilegalidade dos atos;
8.1.S Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste
instrumento;

8.2. Recusar os serviços devolvê-los nas seguintes hipóteses:
g-2.1. Que apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso;

Rua 06, Quadra 11, Lote 01. Centre Político Administrotivo. Cuiobá-MT. 12
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Missío: Promover assistência jurídica aosnecessitados com excelência e efetivar a inclusão social,

respaldada na ética e na moralidade.

8.2.2. Que possuírem nota fiscal com especificação e quantidade em desacordo com presente Projeto;
8.2.3. Quando entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste.
8.3. Orecebimento provisório dar-se-á, porresponsável indicado pela Defensoria Pública, no ato da prestação dos serviços
e da nota fiscal pela adjudicataria;
8.4.0 recebimento provisório do serviço adjudicado não implica sua aceitação;
8.5. Orecebimento definitivo dar-se-á, pela Defensoria Pública, após a verificação do cumprimento das especificações do
serviço, nos termos deste e da proposta adjudicada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, cor^tados do recebimento
provisório;
8.6. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo, o qual devera atender aostermos do Decreto ns4.752, de06de
agosto de 2002, c/c o Decreto nS 4.747, de 22 de junho de 1994, bem como o Decreto 8.199, Art. 1®, 16 de outubro de
2006, após o recebimento definitivo dos produtos, mediante ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, em moeda
corrente até o 30® (trigésimo)dia útil,desde que a Nota Fiscal esteja atestada por responsável da contratante;
8.7. Formalizar e convocar a contratada, para assinatura nos termos da legislação pertinente e, consequentemente, emitir
nota de empenho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal ns. 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade
dos atos.
09-Vigência;
Oprazo devigência doContrato será deacordo com o estipulado para a realização do objeto do certame, contados a partir
da data da sua assinatura, tendo eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estadode Mato Grosso.
10 - Das condições de pagamento:

O Órgio/Entidade efetuará o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente mantida pela
CONTRATADA, preferencialmente em até o 30® (trigésimo) dia útil, contados a partir da data da apresentação da nota
fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente Ordem de Fornecimento, com o respectivo comprovante, de
que o fornecimento foi realizado a contento.

:( )SIM (X) NÃO
12 - Da dotação orçamentária:

Programa: 036/ Projeto Atividade: 2007,9900/ Elemento de despesa: 3390.3900/ Fonte: 100
13- Modalidade da Agulsicão/Contratacao:

13.1. Acontratação será realizada por licitação na modalidade Convite, nos termos da Lei Federal n» 8.666/93, à pual todas
as empresas participantes, bem como esta nobre Instituição, se sujeitarão. ;
14 - Da Fiscalização

14.1. Afiscalização será exercida por um representante da Defensoria Pública, designado pelo Órgão, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciênciaao licitante (art. 67 da Lei n98.666/93).
14.2.Tal Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora do certame, inclusive perante
terceiro, por qualquer irregularidade, resultante deimperfeições técnicas, vicio redibitório, ou emprego dematerial
inadequado oudequalidade inferior e,na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da Defensoria Pública ou de
seus agentes e prepostos (an. 70 da Lei n» 8.666/93}.
15 - Das Prerrogativas da Defensoria Pública

15.1. As empresas vencedoras do certame reconhecem osdireitos da Defensoria Pública Estadual concernente a.
- rescindi-lo,unilateralmente, nos casos especificados no inciso Ido artigo 79 da Lei 8666/93;
- aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato;
- fiscalizar a execução do ajuste. ^
16 - Dos Casos Omissos

16.1. Os casosomissos deverão ser dirimidos de acordo com a Lei 8.666/93 e dosDecretos Estaduais n® 7.217/06 e
8.199/2006.

17 - Da Rescisão

17.1. Oinadimplemento das cláusulas estabelecidas no contrato a ser firmado peta Defensoria Estadual assegurará à ,
Administração Pública odireito de rescindi-lo, no todo ou em parte, aqualquer tempo, mediante comunicação oficial de no ;
mínimo 30 (trinta)diasde antecedênciaà outra parte, em consonância da Lei 8.666/93e suas alterações.
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PEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO OE MATO GROSSO
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelêrtcia e efetivar a inclusão social,
respaldada na ética e na moralidade.

18- Das Alterações

19.1. Os valores contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência Contrato:
19.1.1.0 contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei ns 8.666, de 21 de junho
de 1993 e as disposições aqui dispostas.
19.1.2. O preçocontartado poderáser revisto em decorrência de eventual redução daquelespraticadosno mercado,ou de
fato que eleve o custo dos serviços contratadaos,cabendoà Contratante,promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

19.1.3. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado a Contratante:

19.1.3.1. Convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

19.1.3.2. Se frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e será realizada nova licitação.
19.1.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contatados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, nâo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;
19.1.4.1. überar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados.
19.1.5. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Defensoria Pública poderá rescindir o contrato e convocar, nos
termos da legislaçãovigente, e pelo preço da (primeira], as demais empresas com propostas válidas, cabendo rescisão
do contato e nova licitação em caso de fracasso na negociação.
19.1.6. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços contatados que forem Iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Defensoria Pública.
}1 - Das Sanções

21.1.0 descumprimento injustificado das obrigações assumidas neste Plano de Trabalho, sujeita a adjudicada a multas,
consoanteo copufe § lido art. 86da Lei n® 8.666/93,incidentes sobre o valorda Nota de Empenho, na formaseguinte;
21.1.1. atraso acima de 3 (três) dias, multa de 1% (um por cento);
21.1.2. a partir do6^ (sexto) até o limite do10^ (décimo) dia, multa de4% (quatro porcento), caracterizando-se a
inexecução totaldaobrigação a partir do 11^ (décimo primeiro) diade atraso.
21.2.Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87,1, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcialdo objeto
adjudicado, a Defensoria Pública Estadual poderá,garantida a prévia e ampladefesa, aplicar à Adjudicada multade até lOK
(dez por cento) sobre o valor homologado.
21.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no
ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades:
21.3.1. multa de até 10% sobre 0 valor adjudicado;
21.3.2. suspensão temporária de participar de licitaçõese impedimento de contratar com s Administração Pública, por
prazo de até 2 (dois) anos, e;
21.3.3. declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
21.4. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida
de jurosmoratóriosde 1% (umpor cento)ao mês.Caso a contratada não tenha nenhum valora receber deste Órgão do
Estado de Mato Grosso, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o
pagamento da multa.

21.5. As multas previstas nesta Seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punívelvenha causar a Defensoria Pública Estadual.
21.6.0 descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do presente Termo, sujeita a Contratada a
multas, consoante o copute o 1*do art. 86 da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor da Nota de
Empenho, na forma seguinte;
21.7. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco anos) e, se for o caso, será descredenciada no Cadastro de
Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.
2J.8.^so a Adjudicada não possacumprir os prazos estipulados para a execução dos serviços, total, do objeto desta
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
Missão; Promover assistência jurídica aos necessitados com excelênciae efetivar a inclusão social,

respaldada na ética e na moralidade.

contratação, deverá apresentar Justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato
superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do
Edital/Contrato e de impedimento de execução dos mesmos por fato ou ato de terceiros reconhecido peta Defensoria em
documento contemporâneo à sua ocorrência.
21.9. Asolicitação de prorrogação, com a indicaçãodo novo prazo para a execução dos serviços,deverá ser encaminhada a
esta Instituição, até o vencimento do prazo de execução dos serviços inicialmenteestabelecido, ficando a critério da
Administração a sua aceitação.
22 • Resultados esperados diretos e indiretos:

Um melhor aproveitamento das atividades desenvolvidas, maior celeridade na realização dos trabalhos, através de
condições que propiciam o trabalho do Defensor no atendimento aoshipossuficientes.
23- DIsaosleaes finais:

23.1. Todas as demais disposições referente ao certame, objeto deste Plano de Trabalho, estarão dispostas no Editale no
Contrato oriundos da presente licitação.
24 - LoçaLfi-Baía:Cuiabá/MT, 04 de novembro de 2014.
Elaborado por: Mareella Maysa • Gerente de Contratos Á
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a inciusão social,

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

Proposta de Preço/Termo de Referência

licitaçãons: 001/2014 Modalidade: Convite Tipo; MenorPreçoGlobal
Consumidora; Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso
licitante:_ CNPJ:
Tel/Fax: E-mail: Cel; _
Endereço:

Banco; Agência: C/C:

ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$)

INFORME DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS EMÃO-DE-OBRA ASEREM EMPREGADOS, EPECIFICADOS ASEGUIR.

tando de acordo com os termos dc lor Total da Proposta: R$.
nvocatório e com a legislação nele indi
apomos os valores acima com validacazode Entrega;
•posta de dias, e pagamento at

Banco ' , Ag)me por
, c/C n8 , na cidacgal;

Jade-MT de 2014.

, (valor porexter>so).

extenso

rimbo e Assinatura do Representante Legal da Empresa
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1 De^sf^sorio

ESTADO DE MATO GROSSO
DEFENSORIA PÚBLICA

COMISSÃO PERMENENTE DE LICITAÇÃO
Missão: Promover assislência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a inclusão social, respaldada

na ética e na moralidade.

ATA DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N" 001/2014

Ata de reunião para abertura do Certame Licitatório na modalidade Carta
Convite n® 001/2014, objetivando a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de instalação de sistema de refrigeração, para atender as
necessidades da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso em Primavera
do Lesta/MT, conforme especificações constantes no Instrumento
Convocatório.

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e catorze, às
14h00min, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, cito à Rua 04,
esquina com a Rua 06, Lote 01, Quadra 11, Setor A, Centro Político
Administrativo, sede desta Defensoria Pública, neste Município de Cuiabá,
Estado de Mato Grosso, na sala da Comissão de Licitação, nos termos do
Procedimento n" 573598/2014 e da Portaria 097/2014/DPG, publicada no
DOE de 22/04/2014, declarada aberta a sessão, verificou-se a presença apenas
da empresa ENGEPOLO AR CONDIOCIONADO COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP, com CNPJ n° 09.037.279/0001-52, com endereço na
Rua N-1, n° 20, Sala 01, Bairro Jardim Paula II, Várzea Grande/MT, CEP
78135-145, representada legalmente pelo Sr. Marcus Vinícius Balbo -
Representante Legal, inscrito no RG n° 308542 SSP/RO e o do CPF n°
289.971.232-20.

A respeito do comparecimento de uma única empresa no certame, a comissão
permanente de licitação houve por bem dar prosseguimento conforme
entendimento do Professor Marçal Justen Filho, no livro Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.. 10.ed. São Paulo: Dialética, 2004: "A
inexistência de, no mínimo, três potenciais interessados ou o nõo-
comparecimento de licitantes em tal número mínimo não se constitui em causa
de invalidação do procedimento licitatório não obstante a insistência dos
Tribunais de Contas em adotar interpretação distinta. Mas a Administração
deverá justificar, por escrito, a ocorrência. "
Considerou, ainda, a comissão, que houve ampla publicidade no procedimento
licitatório eis que a Carta-Convite fora enviada a 04 (quatro) empresas, bem

Rua 06 (esquina com rua 04), parte do lote n° 01 da Quadra n° 11,^tor A, Centro Político
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ESTADO DE MATO GROSSO
DEFENSORIA PÚBLICA

COMISSÃO PERMENENTE DE LICITAÇÃO
Missáo: Promoverassistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivara inclusão social, respaldada

na ética e na moralidade.

como fora fixada no átrio da Defensoria Pública e também fora publicado no
Diário Oficial do Estado na data de 14 de novembro de 2014.

Em prosseguimento, a Comissão procedeu à análise da documentação da
empresa participante do certame após a abertura e rubrica dos envelopes e
documentos de habilitação, sendo que a certidão Negativa de Falência e a
Certidão de Parcelamento referente ao ISSQN foram apresentadas com
irregularidades tocante ao seu prazo de validade, momento em que o
Excelentíssimo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, entendeu
aplicável o item 6.2.2.h do Editai, para regularização da documentação destinada
a habilitação fiscal, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de incidência na
parte final do item 6.2.2.h.
Após análise dos documentos foi oportunizado à licitante apresentar quaisquer
manifestações, ou, ainda, questionamento a respeito do edital, e o representante
informou nada a declarar.

Analisadas as documentações apresentadas pela empresa licitante, passou-se a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preço.
A empresa ENGEPOLO AR CONDIOCIONADO COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP ofertou o valor de R$ 14.549,00 (catorze mil
quinhentos e quarenta e nove reais).
Ressalte-se que o valor estimado para a contratação, contido no procedimento
mencionado alhures é de R$ 14.604,33 (catorze mil seiscentos e quatro reais e
trinta e três centavos); todavia a comissão deixou de declarar a empresa
vencedora em razão da necessidade da regularização da documentação fiscal,
cujo exercício fora facultado à empresa licitante, após o que deverá a
documentação ser encaminhada ao Exmo. Defensor Público-Geral para decisão
meritória a respeito do certame.
Ficarão em poder desta Comissão de Licitação, além dos documentos
apresentados para a habilitação, os envelopes da empresa com a proposta de
preço, ressaltando que este envelope está devidamente rubricado pela Comissão
de Licitação e empresa licitante.
Nada mais a ser tratado, a Comissão agradeceu a presença da licitante e encerrou
os trabalhos para a lavratura da presente ata.

Rua 06 (esquina com rua 04), pape flõjiéfe n° 01 da Quadra n" 11, setor A, Centro Político
Administrativo. CEP. 78.050-970. T^\§ieifíe: (065) 3613.3400/' Fax: (065) 3613.3402 -Cuiabá-MT



Dsfensorla

ESTADO DE MATO GROSSO
DEFENSORIA PÚBLICA

COMISSÃO PERMENENTE DE LICITAÇÃO
Missão: Promover assistência jurídic3;;^êà necessjjados com excelência eefetivar a inclusão social, respaldada

FILHO

PRE^EOTE^qAÍONfrSS^ PERMANENTE DE LICITAÇÃO

THEílE^CRISTlNA DA SILVÀTEKES—
MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LINCQ^i^CJ^AR NADAF
MEMBRO DA COMIS^ÃQPEfeMANENTE DE LICITAÇÃO

Licitanles;

ENGEPOLO AR CONDIOCIONATO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
- EPP

CNPJ 09.037.279/0001-52
Marcus Vinícius Balbo

Representante Legal
RG n° 308543 SSP/RO

Rua 06 (esquina com rua 04), parte do (ote n° 01 da Quadra n° 11, setor A, Centro Político
Administrativo. CEP. 78.050-970, Telefone: (065) 3613.3400 / Fax: (065) 3613.3402 - Cuiabá-MT



; DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Missão; Promoverassistência Jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a inclusão social,
respaldada na ética e na moralidade-

Processo ns 573598/2014.

interessado: DP - Nelson Gonçalves S. Jr.
Assunto: Convite 001/2014/DPMT.

Délensoria
pú»kos-,6CC

RELATORIO
r CONVITE 001/2014/DP-MT

1
O

Bm cumprimento às determinações previstas na Lei n° 8.666/93, Lei Complementar

'123/2006, dos Decretos n" 3.555/2000, e legislações correlatas, o Presidente da
Comissão Permanente de Licitação da Defensoria Pública Estadual que ora subscreve,
designada por intermédio da Portaria n® 097, de 22/04/2014, no uso de suas

a^ibuições, passa a relatar odesenvolvimento dos trabalhos, realizados até opresente
rh'èmento, para a correta homologação e adjudicação do lote licitado no certam que
vi§a a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação
áe sistema de refrigeração, para atender as necessidades da Defensoria Pública do
Estado de Mato Grosso em Primavera do Leste/MT, conforme as especificações e

quantitativos constantes no edital e em seus anexos.

. 1) ATO CONVOCATÓRIO

lílaborado o Edital da Carta Convite com observância das disposições legais

pertinentes, assegurou-se a publicidade indispensável ao certame, mediante

publicações na Imprensa Oficial (DOE/MT), bem como a expedição dos convites, nos
dias 14/11/2014, além de divulgação por intermédio site da Instituição

(www.defensoriapublica.mt.gov.br), conforme consta da leitura do respectivo
processo licitatório.

' 2) ESCLARECIMENTOS:
yNã^ houveram pedidos de esclarecimentos e questionamentos.

í

3) INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA/ABERTURA DAS PROPOSTAS:

Às 14:00 (quatorze) horas (horário local) do dia 24/11/2014, e em conformidade com
•as condições estabelecidas no Edital do Convite em referência, teve início à Sessão
Pública com o comparecimento de apenas 01 (uma) empresa licitante interessada -
ENGEPOLO AR CONDICINADO COMÉRCIO ESERVIÇOS LTDA EPP.

Rua 06, Quadra 11, Lace 01, Centro PoUtKO Administrativo, Cuiabó-MT,
CEP: 78.050-970, Teleforte: (65) 3613-3100, fox. /S5; 3613-3402.

www.dp.mt.gov. br



DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO \

COMISSÃO PERMANENTE DE UCtTAÇÃO *
Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivara inclusão social, /' ^

respaldada na ética e na moralidade. ' *

4) ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Equipe de Apoio procederam à

abertura do envelope com os documentos da empresa, tendo sido constatada

irregularidades no prazo de validade de duas certidões fiscais, nos termos da Ata de
Licitação lavrada na ocasião.

Oportunizando a regularização da situação, conforme confere a Lei nfi 123/200É e o
ato convocatório, passou-se à abertura da proposta escrita e seus respectivos vjlores
para o lote licitado no Convite em referência, anexada aos autos do respectivo
processo licitatório.

5) VALOR DA PROPOSTA: ~
A empresa que compareceu ao certame, nos termos do que está acostado aos autos
do respectivo processo licitatório, ofertou o seguinte valor.

VALOR

ESTIMADO

RS 14.604,33

PROPOSTA

VENCEDORA

R$ 14.549,00

ECONOMIA

RS 55,33

EMPRESA

ENSEPOLOAR

CONOICINAOO COMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA EPP

SITUAÇÃO

N3o Homologado

6) PARECER FINAL

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação encerrou a Sessão Pública e, após

analisar toda a Ata da Sessão Pública do Convite ns 001/2014/DP-MT, deixoude

homologar o lote, passando todo o expediente para a apreciação e decisão superior.

Assim sendo, dentro das normas legais que regem o procedimento da licitação, o

Presidente da CPL encaminha o Convite n' 001/2014/DP-MT, com todos os seus

documentos, ao Excelentíssimo Defensor Público-Geral do Estado para realizar a

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO da proposta no referido processo licitatório, bem 'i-
como AUTORIZAR a contratação, ou deliberar de forma diversa, conforme julgar

conveniente.
X̂.

Cuiabá, 26 de novembro de 2014.

DE^l^OgÓRGES^FILHO
Pr^^ente^éa ComissâZÍTérmanente de Licitação
xDeíerííoria Públioó io Estado deMato Grosso

Rua 06, Quadro 11, tofe 01, Centro Político Administrotivo, Cuiotó-MT,
CEP: 76.050-970, Telefone: (65) 3613-3400, Fax: f6SJ 3S13-3402.

www-típ.mC-nov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

Missão: PromovirZrassisfi.^^ jurídica aos nn.si,ados c.. e4"-"^aindmào soM, .spddada na éika , na

ASSESSORIA JURÍDICA

pAPT^rFR N". ^07/2014

TVroceiion". 57359^12014

í Interessado: Nelson Gonçalves deSoifzáJüniof^

Assunto: informação
I

pfFPNSOMA
pimnrA

.A^sei'f>risJ /XiwVw

Í̂;L • Veio ao exame desta AssfessoriayJ^rídica o. presente Procèdimemo, que trata de
'* 'f* • registro de preços mediante procedimento licitatório, na modalidade Carta Convite, tendo por

objeto afutura eeventual Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de
instalação de sistema de refrigeração, paia atender oNúcleo de Primavera do Leste, cuja

. ^sessão fora realizada na data de 24.11.2014.
/. f\ . ' ..

't ' . * V

'y" ^ j
' . E o relatório. • *' •'

TT - HA ANÁT.TSE TÉCNICA
"v-°' , •

íiri : : Em análise ao procedimento licitatório na mçxtídade Carta Gonvite, verifica-se
.que;

O certame ora analisado fora formalizado por meio de procedimento
'.administrativo, devidamente autuado, protocolado enumerado, estando presente ajustificativa

Defmsoria Púbüca do Estado de Mato Grosso
Endmfo: R«fl 06. Quadro 11 SetorA•Ceitro PoUlko Administratim, Cuiabá-MT- CEP. 78.050-97 .

Telefones: (065) 3515.J400/361)-544P IFax: (065) 3613.3402 •
wwai.defensonapuhlua.mt.gov.bri



^ ^ Pi'mijrA

ESTADO DE MATO GROSSO

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL
í

Missão: Pnmovtr asiúliiiàa juMca aos nHusitodos <om ixalinàa etjetivarainclusão soàat, Ttspaliada na ética ena moroltdaile

^ssíSSQfía Tlpiica

para aquisição eautorizaçao para arealização do certame, ambas emitidas pela autorid^
competente.

, \

Ainda, as despesas decorrentes çfa contratação, objeto desta licitação, deverão j

correr pela dotação orçamentária da Defensoria Publica vigente no exercício correspondente. -
... 1

• .i' •'
Insta salientar que o Plano de Trabalho consta aprovado no Procedimeíjto^e o

mesmo fora elaborado com indicação do objeto de forma precisa, suficiente e clara, contado.' ?-,

todos os elementos capaz^.^e •j}|apiéiar a avaliarão docusto pela .^ministração, a definição

dos métodos, aestratégia de supriirieDtb eo.prazo de execução do Contrato.

Outrossim, verifica-se no presente Procedimento que o edital e seüs anexos foram

concebidos de acordocom os ditames da legislação vigente.

:Constam, ainda, nos autos, adesignação da Pregoeira Oficial eda sua e^^uip^ de
apOio, bem como Parecer Jurídico aprovando a m^uú do edital ea sua publicação res^ida
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. respeitando oprazo de 08 (oito) dias útei^ntre
a divulgação da licitação e a realização da sessão.

Oportuno assevèíãf qüé fazérn párté dps ãutõs tòdÕs os docurnentos necessários

à habilitação, a ata da sessão do Osnvite contendo o registro do licitante credenciado, a *

proposta escrita, e a análise dadocumentação exigida para a habilitação. , • ^

Por fim, verifica-se na Ata da Sessão Pública i^alizada no dia 24 de novembro |[e
2014, que os valores apresentados se encontram dentro do estimado.

Dessa forma, a Pregoeira encerrou a Sessão Pública, tendo decidido pof nãA

declarar a empresa vencedora, em razão da necessidade de regularização fiscal, de modo a

aguardar a apreciação da autoridade superior.
I

DefínsohaPúblicado EstudodeMato Grosso
Endertfo: Rsta 06, Quadra 11SetorA - Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT• CEP. 78.050-970.

Telefones: (065) 3613.3400/^613-5449/Fax: (065) 3613.3402- 4
www.dejensoriapuhlica.mt.gov.br/ k
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ESTADO DE MATO GROSSO
^ gabinete DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

' í £L assistináa juridica aos ntcmitartos com txiiliima ttjcúvar ainclusão social, nspaickda «a ilica tna moraUda e

npCFN.\nRIA

pmurA

p,.s. Ákl

Asitisoriu Téiniiii

Não obstante tenha o Exmo. Presidente da Coniissão Permanente de Licitaçao,
Dr Cid Ompos Borges Filho, alegado ovencimento da Certidão emitida peto Poder Judiciano
do Estado de Aíato Grosso, Comarca de Várzea Grande, da análise dos autos venfica-se que a
mesma não possui prazo de validade estipulada pelo órgão emissor, de forma, acair apresente
na Cláusula 6.2.7 do Edital, in veii^is:.

"6.2.7. Todos os documentos devetâo estar datados dos últimos 180 (cento

e oitenta) dias até a data dé abertura da sessão pública, quando nao tiver
prazo estabelecido pelóórgão competente ^xpedidor."

Assim, sendo o r. documento datado de 16.09.2014 e, tendo a sessão púbbca
ocorrido em 24.11.2014, entendo, sm.j., pela validade do mesmo, não havendo assmi,
quaisquer óbice ahomologação eadjudicação da empresa licitante.

Submeto Os autos àapreciação da Autoridade Superior competente para decidir
t * r ••tcinforme julgar converuente.

íí í •

Este é o parecer,

Cuiabá, 26 de novembro de 2014.

PRISCILLAlJlMM^^^^QUEíRf\ GONÇàLVÉS
Assistente Técnica

Defensoria Pública de Mato Grosso

1 Defensoria PúbHca do Estado de Mato Grosso
B . Bndertfo: ?jia 06, Quadra 11 SetorA-Centro Político Adminislratiw,Cuiabà-MT-CEP. 78.050-970.

' Telefones: ^65) 3615.3400!361}-}449 IFax: (065) 3613.3402-
^ wanv.deftnsoriapublica.mt.gjv.br/
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. • ESTADO DE MATO GROSSO
DEFENSORtA PÚBLICA

GABINETE DO DEFENSOR^PÚMJÇO:^^^,,,
- P— I^rídic. aos

Processo 573598/2014.
Interessado: DP - Nelson Gonçalves S. Jr.

IAssunto: Convite n" 001/2014/DPMT.

Despacho:

Acaio oParecer Jurídico 507/2014, da lavra da ^
HOMOLOGO eADJUDICO olote do certame do Convite n 001/Z :

XXV. À Comissão DE Apoio:

-1 I Autorizo apublicação do resultado da Licitação na modalidade Coj '̂ = ^ \
? I àcontratação de empresa especializada na prestação de seryjs ''f
• í, refrigeração, para atender as necessidades da Detensorra ,

;• _ do Leste/MT, conforme as especificações equantitativos constantes» em Primavera do Leste/MT, conforme as espec.ticaçoes e qua.una..,..
em seus anexos.

.|n -à?Gerência de Contratos:

fAutorizo a confecção do Contrato, conforme especificações, quantificações e valores
. determinados no certame, para o lote unico.

III - ATO contínuo à Assessoria Técnica para emissão de parecer acerca da
MINUTA elaborada.

- Após, volte-me.

Cuiabá, 27 de no^ve^ro^e 2014.
DJALMA JÚNIOR

defensor/públ\çò geral
ORDENADOR DE DESPESAS

^ " 'Defensoria Pública do AdmListíaTvo "CER 'So^gTO-SuÍbâ/MT
' Telefoaet65)3513-3400/Fax(65) 36i3-3402- www.defensormpub!,ca.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO ' *
DEFENSORIA PÚBLICA «

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL •g
Missão: Promover assistência jurídica ao& necessilados com exceigncía e efelivar a inclusSo social, respaldada na élica e ns'moralx(lade.

Processo n" 573598/2014.

Interessado: DP - Nelson Gonçalves S. Jr.
Assunto: Convite n" 001/2014/DPMr.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO J
«'.

OOrdenador de Despesas da Defeiisoria Pública do Estado de Mato Grosso, no^o de Suas I
atribuições legais vem a público homologar o procedimento licitatório n° 573598/2414,

referente ao Convite n° 001/2014/Defensoria Pública, da seguinte forma: , ?

LOTE
VALOR PROPOSTA

ESTIMADO VENCEDORA

RS 14,604,33 RS I4.S49,00

ECONOMIA

RS 55,33

EMPRESA

ENCEPOLOAR

CONDICINADO

COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA EPP

Cuiabá, 27 de novembro de 2014.

DJALMA Sy^éCTMENDES JÚNIOR
DEFENSOà PÚBLigO GERAL
ORDENADOR DE DESPESAS

Defensoria Publicado Estado de Mato Grosso - Rua 06 {esquina com a Rua04), parte do Lote n"01 da Quadra 1', Setor
A Centro Polftico Administrativo - CEP. 78.050-970 - Cuiabá/MT '

Telefone (65) 3613-3400/Fax (65) 3613-3402- www.defensoriapublica.mi.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

DEFENSORIA PÚBLICA
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

Mis&âo: Promover assisiência jurídica aos necessitados com excelência eefetivar ainclusão social, respaldada na éiiea ena moralidade.

Processo n" 573598/2014.

Interessado: DP - Nelson Gonçalves S. Jr.
Assunto: Convite n" 001/2014/DPMT.

^> TERMO DE ADJUDICAÇÃO
•

o Ordenador de Despesas da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais vem a público adjudicar o lote único do Convite n° 001/2014/Defensoria
Pública, nos termos do procedimento licitatório n. 573598/2014, da seguinte forma:

t é

*Í .. , ,
VALOR PROPOSTA

LOTE
ESTIMADO I VENCEDORA

R$14.604,33 I R$ 14.549,00

ECONOMIA

R$ 55,33

EMPRESA

ENGEPOLO AR

CONDICINADO

COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA EPP

Cuiabá, 27 de novembro de 2014.

DJALMA SAB<mEPíDEvV JÚNIOR

DEFENSOR PUBLIC^GERAL '
ORDENADOR DE DESPESAS

'Defensoria Pública doEsiado deMato Grosso - Rua 06(esquina com a Rua 04), parte do l-ote n°01 daQuadra n" 11. Seior
A Cetiiro Político Administrativo - CEP. 78.050-970 - Cuiabá/MT

Telefone (65) 3613-3400/ Fax (65) 3613-3402- www.defensoriapublica.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

DEFENSORIA PÚBLICA
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

Missão- Promover assistência jurídica aos necessiiados com excelência e efetivar a inclusão social, respaldada naética e n»'qiorali<ladfe,

Processo 573598/2014. ;
Interessado: DP - Nelson Gonçalves S. Jr. ''
Assunto: Convite n" 001/2014/DPA^

RESULTADO DA LICITAÇÃO
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, mediante o Defeasor

Público Geral do Estado, vem a público, DIVULGAR O RESULTADO DE LICITAÇÂQ,

NA MODALIDADE CONVITE N. 00I/2014/DEFENSORIA PÚBLICA - PRO<|eSSÓ
n° 573598/2014, oqual tem por objeto acontratação de empresa especializada na pteilação de
serviços de instalação de sistema de refrigeração, para atender as necessidades da D||fensoria
Pública do Estado de Mato Grosso em Primavera do Leste/MT, conforme as especifi(^ções e

i

quantitativos constantes do quadro abaixo:

VALOR PROPOSTA

ESTIMADO VENCEDORA
ECONOMIALOTE EMPRESA

ENGEPOLOAR

CONDICINADO

01 COMÉRCJOE
SERVIÇOS
LTDA EPP

R$ 14.604^3 RSU.549,00 R$55J3

Cuiabá, 27 de novembro de 2014.

DJALMÁS/ ÍNDES JÚNIOR

DEFENSOR PU^LpO GERAL

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso - Rua 06 {esquina com a Rua 04), parte do Lote n"01 da Quadra n" 11, Sete#
A Centro Político Administrativo— CEP. 78.050-970-Cuiabá/MT . •}'

Telefone (65) 3613-3400/ Fax (65) 3613-3402- www.defcnsoriapublica.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

DEFENSORIA PÚBLICA
Gerência de Contratos

Missão; ProniuvcrassisiOiicia jiirídiai aos noa:ssitadus, com excclciicia, clctivuiido ii inclusàd rosp:ild;ido nat^iica onn niotaliciadc

Processo: 573598/2014.

Interessado: DP - Nelson Gonçalves de Souza Júnior.

Assunto; informação.

À Assessoria Técnica

Conforme determinação de autoridade superior, junto e

encaminho a minuta do Contrato que visa a instalação de sistema de

condicionamento de ar, para atender o núcleo da Defensoria Pública do Estado de

Mato Grosso, em Primavera do Leste/MT, para a Assessoria Técnica para emissão

de parecer.

Atenciosamente,

Cuiabá, 28 de novembro 2014.

MarcelIa.lVra^sa*^%^a
Gerência de Contratos

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
/?uo 04. Lofe 01. QucOfO n° 10. Setor A. Centro Polítíco Aomlnistratlvo.
CEP. 78.050-970. CuiObÓ/MT. Teleforve (65) 3613-1055/ Fo* (65) 361 3-3í102

www.defensoriapublica.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

DEFENSORIA PÚBLICA
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

Missão; Promover assisicncia jurídica aos necessiiados com excelência e efetivar a inclusão social, respaldada naéiirac namoralidade.

Processo n"573598/2014.

Interessado: DP - Nelson Gonçalves S. Jr.
Assunío: Convite n" 001/2014/DPMT.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Ordenador de Despesas da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais vem a público homologar o procedimento licitatório ri" 573598/2014,

referente ao Convite n° 001/2014/Defen.soria Pública, da seguinte forma:

•-o™ es™

01 RS 14.604,33 KS 14.549.0(1

EMPRESA

ENGEPOLOAR

CONDICINADO

COMÉRCIO K

SERVIÇOS l.TDAKPP

Cuiabá, 27 de novembro de 2014.

DJALMA SABO MENDES JÚNIOR

DEFENSOR PÚBLICO GERAL
ORDENADOR DE DESPESAS

Defensoria Publicado Eslado de MaloGro.sso - Rua06 (esquinacom a Rua 04). pane do Loie n"01 da Quadra n" 11,Setor
A Ceniro Político Administrativo —CEP. 78.050-^70- Cuiabá/MT

Telefone (65) 3613-3400/ Fax (65) 3613-3402- www.dcfcnsoriapublica.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
DEFENSORIA PÚBLICA

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL
Missão; Promover assisiiincia jurídica aos ncccssiiadus giiii cxccii-ncia cefetivar a int:lusáu social, respaldada na ílica e na moralidade.

Processo n" 573598/2014.

Interessado: DP - Nelson Gonçalves S. Jr.
Assunto: Convite n"00]/20N/DPMT

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Ordenador de Despesas da Dcfensoria Pública do Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais vem a público adjudicar o lote único do Convite n® 001/2()14/Defensoria

Pública, nos termos do procedimento licitatório n. 573598/2014, da seguinte forma:

. VALOR PROPOSTA .
ESTIMADO VENCEDORA ' ^^^^NOMIA EMPRESA

ENGEPOLOAR

RS 14.604.33 | RS l-J.549.00 j RS 55.33 CONDtCliNADO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS ITDA EPP

Cuiabá, 27 de novembro de 2014.

DJALMA SABO MENDES JÚNIOR

DEFENSOR PÚBLICO GERAL
ORDENADOR DE DESPESAS

Dcfensoria Publicado Éslado de Maio Gfos.so-Rua 06(esquinacom aRua 04). parle do Loie n"01 da Quadra n" 11, Setor
A Centro Polília» Administrativo-CEP. 78.050-970-CuiabíL'MT

Telefone (65)5613-3400/ Fax (65) .3613-3402- www.clefcnsoriapublica.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

DEFENSORIA PÚBLICA
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

Missão; Promover assisicncia jurídica aos necessitados com cxcciciicia i; efetivar a inclusão social, respa)dndii na ética e na moralidade.

Processo n°573598/20N.

Interessado: DP - Nelson Gonçalves S. Jr.
Assunto: Convite n"00I/20I4/DPMT.

RESULTADO DA LICITACÃO
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, mediante o Defensor

Público Geral do Estado, vem a público, DIVULGAR O RESULTADO DE LICITAÇÃO,

NA MODALIDADE CONVITE N. 001/2014/DEFENSORIA PÚBLICA - PROCESSO

n° 573598/2014, o qual tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de instalação de sistema de refrigeração, para atender as necessidades da Defensoria

Pública do Estado de Mato Grosso em Primavera do Leste/MT, conforme as especificações e

quantitativos constantes do quadro abaixo:

LOTE EMPRESA

ENGKPOI.OAR

CONDICINADO

COMÉRCIO F-

SEUVICOS

l.TDA EPP

VALOR PROPOSTA

ESTIMADO VENCEDORA
ECONOMIA

RS 14.604,33 RS 14.S49.00

Cuiabá, 27 de novembro de 2014.

DJALMA SABO MENDES JÚNIOR

DEFENSOR PÚBLICO GERAL

R$33

Defensoria Pública dü Estado dc Maio Grosso - Rua 06 (esquina wm a Rua 04), parte do Lolc n" 01 da Quadra n" 11, Selor
A Centro Político Administrativo - CEP. 78,050-970 - Cuiabá/MT

Telefone (65) .%13-3400/ Fax (65) 3613-3402- www.defcnsoriapublica,mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

DEFENSORIA PÚBLICA
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

Missão: Promover assislcncia jurídica aosneccssiuidos com cxcclcncia e cfeliv:it a inclusão social, respaldada naòUca c namoratidade.

Processo n" 54565/2014

Interessado: Direlor-Geral.

Assunto: Pregcio n° 001/2014/DPMT

RESULTADO DA LICITAÇÃO
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, mediante o Defensor
Público Geral do Estado, vem a público, DIVULGAR O RESULTADO DE LICITAÇÃO,
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2014/DEFENSORIA PÚBLICA-
PROCESSO n" 54565/2014, o qual lem por objeto a futura e eventual aquisição de serviços
para atender a Defensoria Pública do Estado de Maio Grosso, conforme especificações
determinadas no edital e seusanexos, de acordo com o quadro abaixo:

DESCRIÇÃO

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA NA CAPITAL

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA NO INTERIOR

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS OFICIAL
DE SERVIÇOS NA CAPITAL

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS OFICIAL
DE SERVIÇOS NO INTERIOR

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
RECECPÇÃO NA CAPITAL
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
RECEPÇÃO NO INTERIOR
AQUISIÇAO DE SERVIÇOS

COPEIRAGEM NA CAPITAL

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
COPEIRAGEM NO INTERIOR

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
MOTORISTAS NA CAPITAL

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
MOTORISTAS NO INTERIOR

EMPRESA

MOURA E BOTELHO

SILVEIRA LTDA ME

MOURA E BOTELHO

SILVEIRA LTDA ME

COSTA OESTE SERVIÇOS
DE LIMPEZA EIRIELI

ELZA FERREIRA DOS

SANTOS SERVIÇOS

LUGER MULTISSERVIÇOS-
ElRELI

MOURA E BOTELHO

SILVEIRA LTDA ME

LUGER MULTISSERVIÇOS •
EIRELI

SUL AMÉRICA

PRESTADORA DE

SERVIÇOS LTDA

LUGER MULTISSERVIÇOS-
EIRELI

ELZA FERREIRA DOS

SANTOS SERVIÇOS

Cuiabá, 30 de junho de 2014.

DJALMA SABO MENDES JÚNIOR

DEFENSOR PÚBLICO GERAL
ORDENADOR DE DESPESAS

VALOR

ADJUDICADO

R$ 1.979.200,00

R$ 2.785.188,00

RS 1.723.780,00

R$ 1.874.700,00

RS 1.684.475,00

R$ 1.995.900,00

R$ 731.448,00

RS 870.277,88

RS 1.580.580,00

RS 1.727.042,40

Defensoria Pública do Estado de Maio Orosso - Rua 06 (esquina com a Rua 04), pane doLoie n"' 01 da Quadra n"11,Setor
A Centro Político Administrativo - CEP. 78.()5(l-97() - Cuiabá/MT

Telefone (65) 3613-3400/ Fax(65).% 13-3402- www.dercnHiriapublica-mt.gov.br


